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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 
Inquérito Civil 006/2022-MA. 
IDEA nº 003.9.114616/2020. 
 
Por este Termo de Compromisso para Ajustamento de Conduta, de um lado, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Dr. LUCIANO PITTA, Promotor de Justiça titular 

da 5ª Promotoria de Justiça, especializada em Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo da Comarca de 

Camaçari/BA, com sede na Rua do Contorno, s/n, Centro Administrativo – Centro, Camaçari/BA, 

doravante denominado COMPROMITENTE e, de outro lado, “RIBEIRO SANTOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n. 14.308.527/0001-92, com sede no Loteamento Hipólito Lima de Oliveira, Quadra F, Lotes 

08 e 09, Itapicuru, Cruz das Almas/BA, CEP 44.380-000, por seu representante legal, doravante 

denominada PRIMEIRA COMPROMISSADA e o MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 14109763000180, com sede na Rua Francisco Drumond, 

S/N - Centro, Camaçari/ BA, CEP 42800-000, SEGUNDA COMPROMISSADA, neste ato representado 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

(SEDUR), Sra. Andrea Barbosa Montenegro Silva, tendo em vista as considerações abaixo enumeradas, 

têm entre si certo e ajustado o presente Termo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições aplicáveis ora 

estipuladas com inteira submissão às disposições legais atinentes à espécie, ressaltando-se, ao quanto dispõe 

o artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/1985, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal nº 

8.078/1990; o artigo 191, da Lei Estadual nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006; o artigo 83, da Lei 

Complementar Estadual nº 11/96, e o artigo 395, do Regulamento da Lei Estadual nº 10.431, de 20 de 

dezembro de 2006, aprovado pelo Decreto Estadual nº 11.235, de 10 de outubro de 2008. 

a) CONSIDERANDO que ao COMPROMITENTE, como instituição permanente e essencial à função 

jurisdicional do Estado, é incumbida a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, dentre os quais o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

(art. 127, da CF); 

b) CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, observando-se que os danos ambientais 

são imprescritíveis e que a legislação ambientalista do ordenamento jurídico brasileiro consolida a noção de 

responsabilidade civil objetiva (art. 225, caput, da CF); 

c) CONSIDERANDO que foi instaurada pelo COMPROMITENTE, Notícia de Fato nº 

003.9.114616/2020, que foi posteriormente convertida, através da Portaria n. 006/2022-MA, em inquérito 

civil, sob o número 006/2022-MA, com a seguinte ementa: “averiguar eventual ocorrência de danos ambientais 

advindos do aterramento ilegal de três lagoas e da utilização irregular de manilhas nas margens dos corpos hídricos, na 

localidade denominada “Loteamento Parque São Jorge, km 10, Estrada do Coco, situado nas ruas da Gama e Sucupió, no 

Município de Camaçari/BA”;  
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192

Assinado de forma digital por 
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
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d) CONSIDERANDO a resposta ao ofício ministerial n. 469/2023-MA, enviada pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (SEDUR), mediante o expediente n. 01398.47.2023, sobre 

o interesse em firmar termo de ajustamento de conduta (TAC) com a “RIBEIRO SANTOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA” e o MINISTÉRIO PÚBLICO, relativamente à 

implantação do Condomínio Residencial do tipo horizontal, integrante do empreendimento denominado: 

“BUSCA VIDA SIDE CONCEPT HARMONIA E ALEGRIA”, localizado no Distrito de Abrantes, 

à Rua do Sucupió, Gleba 12 (Coordenadas UTM: 579.024,717 e 8579.088,920), na conformidade do 

Relatório Técnico n. 103/2023, vinculado aos Processos Administrativos: 025055.22.09.865.2023 e 

02819.22.09.865.2023, datado de 24/08/2023, com manifestação favorável à celebração de acordo, visando 

compensar e reparar os danos ambientais verificados e julgados procedentes através dos processos 

administrativos supra referidos (ID MP 15012096); 

e) CONSIDERANDO que a Coordenadoria de Licenciamento Ambiental da DIRAM/SEDUR, após 

análise em ambiente de informações geográficas – SIG, ArCgis 10.2 e consulta à planta viável anteriormente 

aprovada, observou que ocorreu intervenção em área protegida, mediante a remoção de vegetação e 

movimentação de terra na APP do curso d´água ali existente (ID MP 10716165); 

f) CONSIDERANDO que em outubro de 2022, vistoria realizada por técnicos da Superintendência de 

Ordenamento e Fiscalização (SUOFIS), órgão integrante da SEDUR, deu ensejo à abertura do processo 

fiscal n. 03044.22.09.865.2022, por remoção de vegetação nativa em desacordo com a Lei da Mata Atlântica 

(AI 3577), por parte dos responsáveis pelo dito empreendimento; 

g) CONSIDERANDO que em julho de 2023, foi aberto o processo fiscal n. 02505/2023, tendo sido 

lavrado o auto de infração AI 14703/2023, julgado procedente, em razão de intervenção em 20.000 m2 de 

APP, bem como os AI 14711/2023 e 14712/2023, por supressão de vegetação de restinga e retirada de 

substância mineral, sem as devidas licenças;  

i) CONSIDERANDO que as partes admitem a necessidade de pôr fim às controvérsias, sendo certo que 

o desenvolvimento socioeconômico deve sempre levar em conta a variável ambiental e, ainda, que para ser 

alcançada a almejada sustentabilidade, tem que haver conscientização, planejamento e reconhecimento da 

finitude dos recursos naturais; 

j) CONSIDERANDO que as partes reconhecem a necessidade de pôr fim às controvérsias e de buscarem 

medidas que resguardem o meio ambiente da ocorrência de futuros danos; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nas condições a seguir 

expostas: RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192

Assinado de forma digital por 
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
Dados: 2023.11.09 15:58:36 -03'00'
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso o fiel e integral cumprimento pelas COMPROMISSADAS 

acima relacionadas, dos deveres e obrigações aqui assumidas, na forma da Cláusula Segunda. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OBRIGAÇÃO DA PRIMEIRA COMPROMISSADA 

 

A título de compensação ambiental, caberá à COMPROMISSADA, como obrigação de fazer: 

1) Manter a permeabilidade do solo local no nível mais elevado possível, mediante a pavimentação 

das vias de circulação do terreno com material permeável (ex: piso intertravado) às águas pluviais; 

2) Adotar soluções técnicas consideradas modernas para o esgotamento sanitário (ex: ETE); 

3) Estabelecer poligonais para servirem de zona de amortecimento para as Unidades de Conservação 

adjacentes (UC´s); 

4) Elaborar e executar Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), com a devida ART 

profissional, com o objetivo de recuperar e manter a higidez da biodiversidade regional afetada 

pelas intervenções, em aproximadamente 810 (oitocentos e dez) metros da lateral da “Via Parque” 

(acesso à Bela Vista), em ambos os lados, com 10 (dez) metros de largura, ao longo da pista a ser 

construída e o plantio e manutenção da vegetação nativa necessária à recomposição ao status quo 

ante; 

 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura 

do TAC, ressalvadas as possibilidades de dilatação do referido prazo em razão de condições 

climáticas adversas. 

Caberá à COMPROMISSADA, como obrigação de pagar multa pecuniária.  

1. Efetuar o pagamento, a título de medida compensatória pelos danos causados ao meio ambiente, 

da quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

a serem depositadas na conta corrente n. 1051/006/00000126-0, agência 1051, da Caixa 

Econômica Federal (CEF), em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FMMA), devendo 

ser apresentado ao COMPROMITENTE o respectivo comprovante de pagamento; 

 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: primeira parcela em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

assinatura do TAC. 
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192

Assinado de forma digital por 
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA OBRIGAÇÃO DA SEGUNDA COMPROMISSADA 

 

Caberá à COMPROMISSADA, como obrigação de fazer: 

1) Expedir as licenças e/ou alvarás autorizativos necessários à execução das intervenções acima 

referenciadas, através da SEDUR; 

2) Realizar a devida fiscalização, a fim de garantir o adequado cumprimento dos projetos previamente 

aprovados pela municipalidade; 

 

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: imediato, após os devidos protocolos registrados pelo 

empreendedor. 

CLÁUSULA QUARTA — ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA 

 

Compete ao COMPROMITENTE: 

 

1. Acompanhar e fiscalizar o pleno e fiel cumprimento por parte das COMPROMISSADAS das obrigações 

assumidas no presente Termo de Compromisso para Ajustamento de Conduta, sem prejuízo da adoção de 

outras medidas de tutela dos direitos difusos que eventualmente se fizerem necessárias. 

2. Expedir declaração para as COMPROMISSADAS, uma vez constatado o pleno cumprimento de todas 

as obrigações enunciadas na Cláusula Segunda, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação 

ao Ministério Público da documentação comprobatória do cumprimento. 

 

3. O COMPROMITENTE fiscalizará ou determinará a realização de vistoria no local, quando for o caso, 

para comprovar a fiel observância das condições ora acordadas, obrigando-se as COMPROMISSADAS, a 

não opor embaraços a tal atividade. 

 

CLÁUSULA QUINTA — DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

Este Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta será considerado adimplido após o cumprimento 

pelas COMPROMISSADAS do objeto e de todas as responsabilidades assumidas na cláusula segunda, 

devidamente comprovadas mediante declaração do COMPROMITENTE. 

Parágrafo Primeiro. Não será considerada como aprovação tácita das obrigações a ausência de 

manifestação explícita e/ou imediata do COMPROMITENTE. RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:143085270001
92

Assinado de forma digital 
por RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
Dados: 2023.11.09 15:59:32 
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Parágrafo Segundo. Que a PRIMEIRA COMPROMISSADA não se responsabilizará por atraso no 

cumprimento de suas obrigações que decorram exclusivamente da autuação ou manifestação da 

SEGUNDA COMPROMISSADA ou do COMPROMITENTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA — DA PENALIDADE EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

O não cumprimento pelas COMPROMISSADAS das obrigações constantes deste Termo importará no 

pagamento de multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser executada e revertida para o Fundo 

Municipal de Meio Ambiente, sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis; 

 

Parágrafo Primeiro. A multa prevista nesta cláusula somente incidirá se, após notificada acerca do suposto 

descumprimento pelo Ministério Público, as COMPROMISSADAS não justificar eventual 

descumprimento ou deixar de comprovar o efetivo adimplemento no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

data do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo Segundo. Após examinar a resposta das COMPROMISSADAS, apresentada nos termos do 

parágrafo primeiro desta cláusula, caso o COMPROMITENTE entenda que houve inadimplemento, 

notificará o COMPROMISSADO para cumprir sua obrigação de 10 (dez) dias, findo os quais, não 

comprovado o cumprimento das obrigações, poderá ser ajuizada a ação de execução do presente Termo, 

que possui eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 5º, da Lei Federal 

nº 7.347/1985. 

 

Parágrafo terceiro. A execução da multa não exclui a possibilidade de propositura de ação civil pública 

contra as COMPROMISSADAS inadimplente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

 

Este Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta tem eficácia de título executivo extrajudicial, na 

forma do art. 5°, § 6°, da Lei Federal n. 7.347, de 24 de julho de 1985, com redação que lhe foi dada pela 

Lei Federal n° 8. 078, de 11 de setembro de 1990, do art. 60, § 3°, do Decreto Federal n° 3.179, de 21 de 

setembro de 1999, dos arts. 258 e 259 do Regulamento da Lei Estadual n° 7.799, de 07 de fevereiro de 2001, 

aprovado pelo Decreto estadual n° 7.967, de 05 de junho de 2001 e do art. 784, XII, do Código de Processo 

Civil. 

 

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTO
S IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000
192

Assinado de forma digital 
por RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
Dados: 2023.11.09 15:59:58 
-03'00'
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A PRIMEIRA COMPROMISSADA se compromete a publicar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da assinatura deste Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, extrato resumido 

em periódico (jornal) de ampla circulação no âmbito municipal, sob pena de ineficácia e rescisão do presente 

Termo. 

CLÁUSULA NONA — DO FORO 

 

Para dirimir as dúvidas e conflitos oriundos deste Termo de Compromisso, fica eleito o Foro da Comarca 

de Camaçari, Estado da Bahia, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser. 

E por estarem assim certos e ajustados, firmam o presente Termo de Compromisso, em 03 (Três) vias de 

igual teor, forma e idêntico conteúdo jurídico, na presença das testemunhas abaixo assinadas e identificadas, 

para um só efeito, dando tudo por bom, firme e validos. 

 

Camaçari/BA, 09 de novembro de 2023. 

 

 

Dr. LUCIANO PITTA 

Promotor de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente. 

 

 

RIBEIRO SANTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

PRIMEIRA COMPROMISSADA. 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE (SEDUR). 

SEGUNDA COMPROMISSADA. 

 

Testemunhas: 

1º) ___________________________________________  CPF nº _______________________ 

  

2º) ___________________________________________  CPF nº _______________________ 

RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192

Assinado de forma digital por RIBEIRO SANTOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA:14308527000192 
Dados: 2023.11.09 16:00:26 -03'00'
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